
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 
 

SOBRE: O Substitutivo nº 01 eo Projeto de Lei Ordinária nº 165/2024 
 
 

Trata-se do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 165/2024, 
de autoria do Edil Luis Santos Pereira Filho, que institui no calendário oficial de eventos do 
Município de Sorocaba o “Dia Juliane dos Santos Duarte”, de enfrentamento à violência contra 
a Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 02 de agosto e dá outras providências 

 
O Projeto de Lei nº 165/2024 propõe instituir o “Dia Quebrando o 

Silêncio – Juliane dos Santos Duarte” no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Sorocaba, a ser celebrado anualmente no dia 2 de agosto, com foco no enfrentamento à 
violência contra as mulheres. A proposição também sugere a realização de atividades de 
conscientização e divulgação relacionadas ao tema, como reuniões, exposições e 
apresentações. 

Análise do Substitutivo 01: 
O Substitutivo 01 foi apresentado com o objetivo exclusivo de garantir 

a legalidade da proposição, sem alterar o escopo central do projeto. Ele mantém a essência da 
iniciativa, que é promover a conscientização e o enfrentamento à violência contra as mulheres, 
com a inclusão da homenagem à Juliane dos Santos Duarte. 

 
Conclusão: 
A Comissão de Segurança considera que o PL nº 165/2024, reforçado 

pelo Substitutivo 01, contribui de forma significativa para a conscientização sobre a violência 
contra as mulheres e fomenta a criação de uma cultura de enfrentamento a essa problemática. 
Recomendamos, portanto, a aprovação do Projeto de Lei nº 165/2024 com o Substitutivo 01, 
destacando sua importância para a promoção da segurança e dignidade das mulheres em 
Sorocaba. 
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